Ética e Compromisso a Serviço do Povo.”

INDICAÇÃO Nº 42/2017

Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)
Presidente da Câmara Municipal
PEDRO LEOPOLDO/MG
               
“No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar a Secretaria Municipal competente providenciar a retirada das pessoas que estão morando na Praça Tancredo Neves. Solicito, ainda, melhoria no sistema de iluminação e segurança da mesma”. 

JUSTIFICATIVA
   
Atendendo à reivindicação de moradores que estão preocupados com a situação da  Praça Tancredo Neves, pois a pracinha está ocupada por moradores de rua, o que traz um transtorno muito grande, principalmente aos moradores da região. Nessas condições, passam fome, frio, falta de higiene e todo tipo de necessidades.


Neste sentido, devemos nos esforçar para buscar formas de garantir aos moradores de rua o direito a uma vida digna. Programas e ações são necessários, visando dar abrigo, alimentação, tratamento e principalmente meios de retirá-los das ruas, inserindo-os novamente na sociedade, com condições de conseguirem o seu próprio sustento.


A precariedade da iluminação e a falta de segurança naquela praça são visíveis, portanto, esta indicação, é de suma importância para conseguirmos minimizar e/ou tentar solucionar este problema na nossa cidade.

 
 
                Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2017.

Frederico Henrique Cota Alves – Fred Piau
Vereador
